
 

  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 00198.002929/2025-70

1. OBJETO
1.1. Aquisição de 02 Discos Rígidos (HD)

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. O servidor corporativo atualmente em operação utiliza controladora HPE Smart Array
P420i, com configuração RAID 5 e discos rígidos HPE 653955-001.
Tendo sido identificada a falha em uma das unidades, é tecnicamente indispensável que a substituição
seja realizada com o mesmo modelo e firmware original, de modo a:

Garantir o reconhecimento automático pelo sistema iLO (Integrated Lights-Out) da HPE;

Manter a compatibilidade de firmware e sincronização com as demais unidades do RAID;

Evitar riscos de perda de dados, incompatibilidade de leitura e degradação do array;

Assegurar a integridade do ambiente corporativo, que depende da compatibilidade nativa com
controladoras e drivers originais HPE.

2.2. Portanto, não há equivalentes funcionais disponíveis que garantam o mesmo nível de
compatibilidade e segurança operacional.
A aquisição deve ser realizada exclusivamente do modelo HPE 653955-001, em razão de padronização
técnica e manutenção de ativo já existente, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, art. 46, §3º (“é
permitida a indicação de marca ou modelo específico quando indispensável à padronização ou à
manutenção da compatibilidade técnica”).

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
3.1. Itens a serem adquiridos:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE
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Especificação Técnica – Unidade de Disco Rígido para Servidor HPE
Item: Unidade de Disco Rígido (HD) para substituição em servidor corporativo
HPE.

Descrição Técnica Detalhada (Configuração Obrigatória)
Para garantir a compatibilidade integral com o ambiente de hardware existente, o
item deverá possuir todas as seguintes características simultaneamente:

1. Fabricante: Hewlett Packard Enterprise (HPE);

2. Modelo / Part Number obrigatório: HPE 653955-001 (ou código de
montagem correlato HPE 652564-B21, 619286-001, EG0300FBLSK ou
EG0300FBLSF);

3. Capacidade nominal: 300 GB (gigabytes);

4. Interface: SAS (Serial Attached SCSI) com taxa de transferência de 6 Gb/s;

5. Velocidade de rotação: 10.000 RPM (10K);
6. Formato físico: 2,5 polegadas (SFF – Small Form Factor);
7. Compatibilidade obrigatória: 100% reconhecido e validado

p e l a s controladoras HPE Smart Array da série P420i, P410i e
equivalentes, sem necessidade de atualização de firmware, driver ou
adaptador;

8. Fator de forma (drive tray): compatível com baias HPE ProLiant
Gen8/Gen9;

9. Padrão de conectividade: SAS 29 pinos padrão HPE, com bandeja e
firmware originais HPE;

10. Firmware: versão HPE nativa (identificado como "HPE" no BIOS do
servidor);

11. Produto: original HPE, novo ou recertificado de fábrica, com etiqueta de
rastreio e número de série reconhecido no sistema de suporte HPE;

12. Não serão aceitas marcas, firmwares ou modelos equivalentes, genéricos
ou compatíveis.

Observação Técnica
O item será instalado em servidor HPE ProLiant com controladora Smart Array,
sendo imprescindível a utilização de unidade HPE original para manter o
funcionamento do sistema RAID e o reconhecimento automático de status (LEDs de
falha, hot-swap e monitoramento).
Unidades de outros fabricantes ou equivalentes não serão aceitas devido à
incompatibilidade de firmware e leitura pelo sistema de gerenciamento HPE iLO.

Garantia e Procedência

Garantia mínima de 12 (doze) meses;

Produto com número de série validável no portal de suporte HPE;

A proposta deverá conter comprovação de origem (nota fiscal do fabricante
ou distribuidor autorizado HPE).

02

3.2. Os serviços/objetos desta contratação são caracterizados como comuns, pois seus padrões
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais do
mercado, nos termos do inciso XIII do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
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nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

3.4. Foi atendido o princípio da padronização, conforme determina o art. 40, V, Lei
14133/2021.

3.5. A entrega dos itens desta contratação deverá ser realizada na Avenida Moreira e Silva
nº 430, Farol, Maceió - Alagoas, no prazo de 15 dias úteis.
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1. É responsabilidade da CONTRATADA a execução do objeto contratado em estreita
observância da legislação vigente para contratações públicas, as especificações técnicas e obrigações
contidas neste termo, na Proposta Comercial, além das constantes nos artigos 92, inciso XVI, 115, 118,
119, 120 e 121 da Lei nº Federal nº 14.133/2021, assumindo-as integralmente.

4.1.1. Deve a contratada responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades
e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme espeque no art.
120 da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.1.2. Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações qualitativos e
quantitativos estipulados neste Termo de Referência;

4.1.3. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo Contratante, de
forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações;

4.1.4. Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do Coren, qualquer fato
extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas
cabíveis;

4.1.5. Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir a suas expensas, no todo ou em parte, o
material no qual forem constatados falha, defeito, incorreção ou qualquer dano, em  até 2 horas;

4.1.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto, sem prévia autorização
do Coren;

4.1.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados previsto em lei.

4.1.8. Aceitar, nas mesmas condições do Contrato, os acréscimos ou supressões, que se fizerem
necessários no serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,
consoante o disposto no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.1.9. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação,
conforme inciso XVI, artigo 92 da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.1.10. Na hipótese de ser constatada a inadimplência das condições contidas no item anterior, a
CONTRATADA será notificada para regularização no prazo definido pela Administração, sob pena de
rescisão.

4.1.11. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham serem vítimas os seus
colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e previdenciárias
e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades;

4.1.12. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados noTermo de Referência;

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. O regime jurídico desta contratação confere ao CONTRATANTE as prerrogativas
relacionadas no art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do, art. 115 da Lei Federal
nº 14.133/2021, e ainda:
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5.3. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de
acordo com as determinações do Termo de referência, especialmente deste Termo;

5.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas deste termo de referência e dos termos de sua proposta;

5.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

5.6. Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção;

5.7. Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) serviço (s) executados fora da especificação ou com
problemas e/ou solicitar devidas substituições;

5.8. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, de acordo com os serviços prestados/ benns
entregues.

6. CONDIÇÕES E SUPORTE PARA PAGAMENTO
6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

6.2. A nota fiscal deve estar preenchida com a descrição detalhada do objeto, o número da Nota
de Empenho e os dados bancários da empresa;

6.3. O pagamento será realizado por meio de ordem  bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado, visto que o Coren Al não utiliza pagamento através de cartão

6.4. Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade, junto ao
Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), às Fazendas
Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada e da certidão negativa de débitos
trabalhistas (CNDT), sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira;

6.5. Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à Contratada, e a contagem
do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota Fiscal devidamente corrigida;

6.6. O Coren não se responsabilizará pelo pagamento de quaisquer serviços realizados sem a
solicitação ou autorização do fiscal do contrato;

6.7. Contratada fará jus ao recebimento de pagamento apenas em contraprestação à realização
efetiva de algum serviço, não sendo devida qualquer retribuição pecuniária unicamente pela existência da
relação contratual;

6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Coren, o valor devido será
atualizado financeiramente desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

 

I= (TX/100)

365

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da
parcela em atraso

6.9. Os valores contratados decorrentes do presente termo são fixos e irreajustáveis
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7. SANÇÕES (PENALIDADES)
7.1. Nos termos dos arts. 155 a 162 da Lei n° 14.133/2021, serão aplicadas as sanções
administrativas nas seguintes hipóteses:

7.1.1. Advertência, aplicável ao responsável que der causa à inexecução parcial do contrato
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, aplicável ao responsável que:

7.1.2.1. Incorrer na inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao órgão, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.2.2. Incorrer na inexecução total do contrato;

7.1.2.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.2.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

7.1.2.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.2.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

7.1.3. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar, aplicável ao responsável que:

7.1.3.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

7.1.3.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.3.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.3.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

7.1.3.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013;

7.1.3.6. Nas infrações administrativas indicadas no subitem 7.1.2 e subitens que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar.

7.1.4. Multa, a ser aplicada ao responsável que der causa a infrações administrativas será
calculada observando o valor 10% (dez por cento) do valor estimado para a licitação, da ata registrada ou
do contrato licitado ou celebrado no caso de contratação direta na hipótese do responsável que der causa a
infrações administrativas puníveis com as sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade indicadas neste Termo de referência, observada a cumulação de aplicação de
sanções prevista no §7° do art. 156 da Lei n° 14.133/2021.

7.1.4.1. Sem prejuízo de aplicação do disposto no item 7.1.4, será aplicável a penalidade de multa:

7.1.4.1.1 Igual a 1% (um por cento) para as seguintes infrações administrativas:

7.1.4.1.1.1 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

7.1.4.1.1.1.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

7.1.4.1.1.1.2 Deixar de apresentar amostra;

7.1.4.1.1.1.3 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Termo de referência;

7.1.4.1.1.1.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.4.1.1.1.5 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

7.1.4.1.1.1.6 Igual a 20% (vinte por cento) para as seguintes infrações administrativas:

7.1.4.1.1.1.6.1 Fraudar a licitação.
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7.1.4.1.1.1.6.2 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

7.1.4.1.1.1.6.2.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei.

7.1.4.1.1.1.6.2.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento.

7.1.4.1.1.1.6.2.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

7.1.4.1.1.1.6.2.4 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

7.1.5. A sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito do município pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

7.1.6. A sanção administrativa de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da administração direta e indireta de todos os Entes públicos da federação
pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.

7.1.7. Se o valor aplicado pela sanção, somado às indenizações cabíveis, ultrapassar o valor de
pagamento eventualmente devido pelo município ao contratado, será promovida de forma cumulativa:

7.1.7.1 A compensação da sanção e eventuais indenizações no valor pendente de pagamento ao
contratado;

7.1.7.2 Eventual diferença não compensada no item anterior seja descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.

7.1.8.  A aplicação das sanções administrativas previstas neste ato convocatório não exclui, nem
afasta, a obrigação de reparação de integral de eventual dano causado ao Conselho Regional de
Enfermagem de Alagoas.

8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
8.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
pregoeiro/agente de contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,
após a regular decisão dos recursos apresentados, conforme dispõe o artigo 71 da Lei n.º 14.133/2.021.

8.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

8.1.2. O julgamento das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL,
sendo declarada vencedora a Licitante que apresentar o Menor Preço e que atender a todos os requisitos e
exigências do certame.

8.1.3. Também sob a perspectiva técnica da área, impende lançar luzes sobre a centralização da
responsabilidade, por ser o mais adequado não apenas em vista do acompanhamento de problemas e
soluções, mas, sobretudo, em termos de facilitar a verificação das suas causas e atribuição de
responsabilidade, de modo a aumentar o controle sobre a execução do objeto.

8.1.4. Por fim, cumpre salientar que não haverá dano aos princípios constitucionais que  norteiam
o procedimento e nem às demais legislações aplicáveis.

8.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

9. VIGÊNCIA
9.1. Não se aplica visto que a entrega será realizada em sua totalidade.

10. FUNDAMENTAÇÃO E MODALIDADE LICITATORIA
10.1. A prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência obedecerá ao disposto na Lei nº
 14.133 de 01/04/2021 e no Decreto nº 10.024/19 de 20/09/19, como demais normas regularmentadoras e
suas alterações.

10.2. Pelo fato do objeto ter características comuns, uma vez que a caracterização dos produtos e
serviços enseja definições objetivas com base em especificações de serviços de mercado, deve ser adotada
a aquisição atraés de dispensa de licitação com base no Artigo 75 ds Lei 14.133/2021. pelo critério do
Menor Preço.
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11. FISCALIZAÇÃO
11.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput.

11.2. Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/itens
fornecidos em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência.

11.3. A fiscalização exercida pelo Fiscal do Contratante não excluirá ou reduzirá a
responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução dos itens deste Termo de Referência.

12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
12.1. Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto deste Termo de Referência
correrão pelo Orçamento do Coren-AL.

13. PROPOSTA DE PREÇO
13.1. A proponente deverá apresentar proposta de preço por grupos, formados por itens,
conforme tabela constante no item 14 deste Termo de Referência.

13.2. Não será aceito o grupo da proposta que não tiverem os preços em todos os itens que o
compõem.

13.3. Todos os preços unitários e totais devem estar no mínimo dentro do valor estimado, o que
deve ser observado e será exigido.

13.4. Os preços dos itens/serviços deverão ser expressos em Reais, conter todos os tributos e
encargos decorrentes do fornecimento, sendo vedada a cobrança adicional de valores referentes a  taxas de
administração ou quaisquer outras despesas e serão fixos e irreajustáveis;

13.5. Na proposta deverão ser apresentadas, ainda, quaisquer outras informações afins, que a
proponente julgar necessárias ou convenientes.

13.6. A proposta deverá ter prazo de validade de no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação;

13.7. Além disso, deverá conter especificação clara e completa do objeto ofertado, devendo ser
observadas as especificações constantes deste Termo e seu item 14, sem conter alternativa de preço ou
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado;

13.8. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, os
preços devem estar compatíveis com os preços praticados mercado, conforme estimativa de preço
elaborada pela administração.

14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
14.1. A estimativa de preços será realizada concomitantemente à seleção da proposta
economicamente mais vantajosa conforme permitido na legislação vigente abaixo transcrita:

14.1.1. INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 67, DE 8 DE JULHO DE 2021
(Atualizada)

Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública
federal direta, autárquica e fundacional.
Art. 16. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a entidade poderá negociar
condições mais vantajosas.
§ 1º Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta
economicamente mais vantajosa, nos termos do § 4º do art. 7º da Instrução Normativa nº 65, de
2021, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no
mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados.

14.1.2. INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021
Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional.
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Art. 7º (...)
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa

15. HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
15.1. A habilitação das licitantes deverá ser verificada por meio do Sicaf (habilitação parcial) e da
documentação complementar especificada neste Termo de Referência.

15.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

15.2.1. Habilitação jurídica
15.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; Empresário individual: inscrição no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;

15.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

15.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

15.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

15.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz

15.2.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

15.2.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

15.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
15.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

15.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

15.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

15.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

15.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, distrital ou municipal relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
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contratual;

15.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda estadual, distrital ou municipal do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

15.2.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais, distritais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

15.2.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

15.2.3. Qualificação Econômico-Financeira
15.2.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II,
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

15.2.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

15.2.4. Qualificação Técnica
15.2.4.1.  Qualificação técnica dar-se-á por meio da comprovação de execução de atividades
pertinente e compatível com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade
técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em conformidade com o art. 67
da Lei nº 14.133/2021. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

15.2.4.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

15.2.4.3. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

15.2.4.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
da empresa licitante.

16. ACRESCIMOS E SUPRESSÕES
16.1. No interesse do Coren, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de vinte e cinco por cento 25% (vinte e cinco porcento), consoante o disposto no
art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.

16.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários.

16.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula,
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

17. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra empresa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos neste
termo, sejam mantidas as demais clausulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do
objeto deste termo, e ainda haja anuência do contratante à continuidade do contrato.

18. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
18.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

18.1.1. A Contratada deverá orientar seus empregados quanto às boas práticas de otimização de
recursos, dando ênfase ao uso racional de energia elétrica e água, assim como orientar seus empregados
para colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa interno de separação de
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resíduos sólidos do órgão.

18.1.2. Deverão ser observadas em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e
normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, bem como a apresentação de documentos somente por
meio eletrônico, não sendo necessário o envio de documentos físicos à Contratante.

19. SUBCONTRATAÇÃO
19.1. Na execução do contrato é permitida a subcontratação parcial do objeto, com fundamento
no art. 122 da Lei n. 14.133/21, desde que haja prévia autorização da administração.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. Os serviços especificados neste Termo de Referência não excluem similares que porventura
se façam necessários para a sua boa execução.

20.2. Por se tratar de serviço de baixa complexidade, entende-se que não deve ser solicitada
garantia de execução contratual.

20.3. É proibida, por parte da Contratada, durante a vigência do contrato, a contratação de
empregado pertencente ao quadro de colaboradores do Coren.

20.4. A Contratada fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto do Contrato, salvo se
houver prévia autorização da Administração do Coren;

20.5. No exercício financeiro corrente não foram realizadas despess de mesma natureza.

20.6. O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução
dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, por ajuste entre as partes
interessadas, dos materiais existentes no local dos serviços, e a ele destinados.

20.7. O presente Termo de Referência foi elaborado com base nos de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-Geral União (Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21).

20.8. Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 entende que s informações
contidas no presente TERMO DE REFERENCIA DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS para qualquer
interessado, pois não se caracterizam como sigilosas

 

 

Arthur Maia Paiva Junior
Chefe do Departamento Administrativo Coren Al

 

 

Documento assinado eletronicamente por ARTHUR MAIA PAIVA JUNIOR - Matr. 39 , Agente de
Contratação, em 05/12/2025, às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1322090 e o
código CRC 8CA36241.

 Avenida Moreira e Silva, 430, - Bairro Farol, Maceió/AL
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